
   

                    

                                                                           CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR   VIEIRA    

                                                                                                                                            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 
 

INDICAÇÃO N.º 092/2021. 

 

 

  Data: 23/06/2021. 

 

O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no 
Regimento Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal, o que segue: 

 

REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE MELHORIAS E 

ENCASCALHAMENTO NA ESTRADA QUE DÁ ACESSO A 

CAMPINA DOS SANTOS, EM ESPECIAL AO TRECHO DE ACESSO 

A PROPRIEDADE DE JUREMA DOS SANTOS. 

 

Justificativa: 

O presente pedido constitui-se em detrimento da necessidade urgente de 

melhorias e a colocação de cascalho junto a estrada que dá acesso a Campina dos 

Santos, sobretudo após os recentes períodos de chuvas, onde as estradas atingiram 

péssimas condições de tráfego, em especial o trecho de acesso a propriedade de Jurema 

dos Santos, o que vem dificultando o trânsito diário da moradora no acesso à sua 

residência.  

Da mesma forma, comprometendo de igual modo, os serviços de deslocamento 

e transporte ligados às atividades dos agricultores locais, circunstâncias estas, que 

elevam o presente pleito à demanda de eximia importância à melhoria de condições aos 

moradores locais, e agricultores circunvizinhos que dependem diariamente do trafego 

nestas regiões. 

 Sendo o que havia, firmo a presente, no aguardo da realização de especial 

análise, e consequente acolhimento. 

 

Sala das sessões em 23 de Junho de 2021 
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LAERCIO SOBCZACK – Vereador autor 

 

 

 

 

 

 

 


